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EDTTAL DE L|C|TAÇAO O N" 006/2022

CONSELHO DA COORDENA O REGIONAL DE JATAI

A Presidente da Comissao Especral de Licitacâo do Conselho Escolar Coordenaçáo Regional de

Educacáo de Jataf, doravante denominada apenas Comissao, designada pela Portaria no 00112022, de

10.01.2022, torna publico aos interessados, que estara reunida as 0ghoras do dia 13/0912022, na sala 0l
da Coordenacão Regional de Jatai, situada na Praçaa Dom Germano, no 42, na cidade de Jataí-Go, a fim de

receber, abrir e examinar Documentacao e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite no

oo4l2022'processonQ:2022.0000,604.6746,êmepfgrafe,dotipo@
eEllÊilAílÂ pÍS§g-ClAhaL esclarecendo que a presente licitacâo sera regida pelas normas eslabelêcidas

neste Edital, na Lei Federal nQ 8.666. de 2 I de Junho de 1993, Lei Complementar n" 123, de l4 dezembro

de 2006, com as alteracoes contidas na Lei Complementar nQ 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei

Complementar nO 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de nao haver expediente na data acima, fica a presente licitacao, automaticamente,

transferida para o primeiro dia util subsequente aquele, na mesma hara e local, salvo por motivo de forc;:a

maior, ou qualquer outro fator ou Íato imprevisfuel.
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MODAUDADE Cafia convite no. 005/2022

DATA

ÀBERTIJRA

DII
13t09/2022

HOAARIO 09:00

OBJE'TO

Contrata ao de Pessoa Juridica de Engenharia para realizar a 18 parte da reforma
a sede da Coordena ao Regional de Educa ao de Jatai, no Municipio de Jatai-
GO, Descritivo e Cronogranra Fisico-linanceiro. que integram este edital, independente

t'o transcriçao

l ,o Menor preço, regime de cxecuçao cnrpreitada por preço global,

t.oc.\1. Praça Donr Cernrano- n 42.(lcntro-Jata i-CC)

l (Jt\ ll (64) 363r-1261

Plto( []sso\" 2022 .0000 .604 .67 46

t§l fRlrssADo Conselho da Coordenaçao Regional de Educaçao de Jataf

ESTADO DE GOIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAC::AO

coNVtrE N" 006i2022



1. DO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa iurldica de engenharia para REFORMÂ e Ampllação na Sede da
Coordenação Regional de Educação de JataÍ, no municíplo de Jataí-GO, conforme Projetos, Planilhas
Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital,
independente de transcrição.

1.2 O contrâto vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-
Finãnceiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,
determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência
contratual, que voltará a correÍ, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2. DASCONDIçÕES GERATS

2.1. Somente poderão participar do pretente Coflvite Pessoa Jurídica, especíalizadas no ramo, legalmente
constituídas, que satlsfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competlrál

2.2.1. Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2. Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências

do edital e lei§ pertÍnentês ao certame;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, obsêrvando os fatores do "Critério de Julgamento",
constantes do Ítem 08 deste instrumento;

2.2.4. Lavr ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões

que vierem a ser tomadas.

2.2.5. lnformar o§ recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6. submeter à apreciação superior as decisôes proferidas pela Comissão, que neste caso, ao

pÍesidente do Conselho EscolaÍ coordenação Regional de Educação de Jataí

2.2.?. Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatórlo, por mêio do quâdro

próprio de avisos da Comissão de licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail

institucional da Unidade Escolar a todos os participantes, e, 0iário Oficial do Estado - DOE, conforme o

caso.

2.3. poderão, a critério da Comissão, seí desconsiderados erros ou omissões irrêlevantes que não

resultem em preiuízos para o entendimento da proposta e para o seu iülSamento, ou para o serviço

público,

2.4 - A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantês e inseparáveis

deste edital para todos os efeitos legais:

s

a)

b)

c)

ANEXO I-
Projeto Básico

Planilha orçamentária;

Cronotrama FÍsico-Financeiro;
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d) Memorial descritivo/especificações técnkas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

f) ProjetosExecutivosi

g) Parcela de maior relevância

h) ARTs

ANEXO ll - Cârta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Declaração de Sujeição do Edltal (Modelo)

ANEXO lV - Carta Apresentação proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANÊXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

AND(O Vll - Oeclaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)

ANExo vlll - Declaração de compromisso de Vinculação Futura do profíssional (subestação)

ANEXO lX - Minuta Contratual

ANEXO X - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentaçâo técnlca: planilhas e detalhameotos, encontrem-se dlsponívels no
site da SEOUC€O, no enderego www.seduce.so.gov.br (Ucitações/CONVÍTE\Subsecretaria)
2.6 lncumbirá ao LicÍtante providenciar seu acesso para Asslnatura Digital de Documentos ê processos

(usuário externo! pelo site: s-g1i,ggpg,gw.!9 gelos telefones (64) 3631 1261, horário de atendimento das
8h às 12h e das 14h às 17h

] . DA PARTICIPAçÃO

3.1. Poderão participar do Convite todos os interessâdos cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na

legislação aplicável.

3.1.1 Somente pelslãgparticipar da presente licitação pessoas iurídicas que comprovarem ôbter na data

da licitacão, capital social mínimo quido irual a 1096.(dez por cênlel do valor total
estlmado no certãme, por meio de balanço integralhado do últlmo exerclcio, atualizado e registrado na

Junta Comercial. As sociedâdes íêcém constltuídas poderão p34lgjpar do certâme epEsent
balanço contábll de abertura;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.

3.3. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

licitantê.
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3,4 NÃO PODERÂO CONCORRER, DIREÍA OU INDIRETAMENTE, NESTA LÍCTÍAçÂO:

3.4.1 Pessoa jurídica em Rêcuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação.

3.4.1.1 A:_pg§Segfjurídicas êm Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instància iudicial

competente. que ateste que a interessada está apta econômicâ e financeirementê ã participel_dg

E$êd!mento_lig!!g!éI!99, nos termos da L3! Federal n'8.666/93 e de compÍgvaçãg-CC-acolhlggltlg
judiclal do PlaEo de Recuperacão. nos termos do art. 5.8 dâ.Lei n'11.1O1/05, êm casoje recupêraçêe
judiciah ou homoloracão iudlcial do Plano de Recuperacão, no caso de recupqração ertraiudlcial, de

ior lurldlca, NÃo IMPEDIDAS DE

PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoa jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar
com a Secretaria de Estado de Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer

uma das fases desta licitação

3.4.4 o autor do pÍojeto, básico ou executivo, pessoa física ou iurídica;

3.4.5 pessoas ,iurídica. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaborâção do projeto básico ou

executivo ou da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cênto) do capltal com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.4.6 Servidores ou diriSente de órgão ou entidade contrâtante ou responsável pela licitação;

3.4.7 Pessoa juíídlca que esteia suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornscedor da SUPRILOG

- Superintendência de Suprimêntos e Lo8ística da Secretaria de Administíâção - 5EAD.

3.4.8 Pessoa JuÍÍdica quê €stêja reunida em consórcio ou grupo de pessoa iurídica.

3.4.9 Pessoa iurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3,4.10 Persoa iurídica que ioco{rerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne

8.666193;
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3.4.3 Pessoa jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos detêrminantês da punição ou até que

seja promovida a reabilitãção, na forma da Lei, perante a própria autorídade que aplicou a penalidade,

circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena p.evista no art.97,
parágrafo único, da Lei Íederal ns 8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fasês desta licitação;
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3.4.11 Pessoa iurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública. não
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e âo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS no cumprimento dos encargos sociâis instituídos por lei.

3.5. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma flrma na presentê licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitãdãs.

3.6. É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou Íepresentante legal na sessão de abertura do
presênte Convite não excluindg porém, a exigência de apresentação do documento constante dos

subitens 5.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

3.7. Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar atas, o representante legal da pessoa jurídica, comprovadamente
constituído

3.8 Quando da participação de pessoa jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser

comprovada. Neste caso. toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste

edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas paÍa a matriz).

3.9. No caso de participação dâ pessoa jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas dwerâo apresentar no dia, horário e local de abertuÍa desta licitação,

mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de [icitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAçÃO"

e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da

Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

3.11. Aús hora e data neste lnstÍumento o, nenhum nto ou

pÍSpq§E-!edE!9!!d9-pela Comlssão.

"Conselho da Coordenação Regional de Educação de JataÍ"

'coMr5§Ão EsPECIAL DE LICITAçÃo CONVITE Ne. (p4/2022"

4- DAS INFORMAçôES, E5CLARECIMENTOS E IMPUGiIAçÕES

4.1, fu informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao €dltal e seus anexos, poderão ser solicitados

pelo e-mail (srejatai@seduc.go.gov,br) ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
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4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos dêste edita| de licitação aquele
que, tendo-o acelto sem obj€ção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irre6ularidades que o vicíarem, hipótese em que tal cornunicação não terá eíeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato çonvocatório, será definida e publicada nova data para realização

do certarne, se for o caso. Oualquer modlficação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu

o têxlo oriSinal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqu€stionâvelmente, ã

alterâção não aÍetar a formulação das propostas, nos termos do §4e do art. 21 da lei Federal ns 8.666/93.

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecim€ntos não suspendem os praros pr€vistos no certame.

4.6. Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,

estarão disponíveis junto à Comissão de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação de

Jataí, não podendo âs licitantes, em qualquer hipótêse, alegarem d€sconhecimento dos mesmos.

5- Í)A DOCUMET{TAçÂO DE $ABrLr^çÃO

"Conselho da Coordenação Regional de lducação de Jataí "

ENVETOPE N9.01 . DOCUMÊNTAçÃO

5.1 A "Documêntação" devêrá ser apresentada em um únics invólucío, devidamente lacrado, contendo

os dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmeote, em papel timbrado,0l (uma)

via de cada documento, contendo o número do CNPJ, lnscrições Munitipal e ou Éstadual, endereço, e-

mail, telefOne/celular, etc.. devendo Suas páginas ser numeradas sequencialmente, cOm todas as páginâs

rubricadas, sendo a última páglna, datada e assinada pêlo repre§entãnte leSa[, e conterá,

obrigaaoíiamente, sob pena de inabilitação dâ proponente, os documentos abaixo relacionados'

5.1.1. Para frns de habilitoçõo, os licitontes coNVIDADAS 9oc!91§9 opresentdr, devidomente honologodo

e otaolizodo, codastÍo no CAD1OR € oj Pêssoai Jurídlcas ,À,IERÉS§ÁDÂ5 deveúo obíigatoiamente

apresentot o cADFon da SU1RTLaG da Secretaria de Estado da Administroçõa do Estado de 6oiôs - SEA9,

,it, ô Ar. Repúblico do Libono, ne 1.945, 7e andot, Setor Oeste - CEP: 74.125'725 - qoiônia - 60 - Telefone:

(62)320J-6515/6516. A Licitonte regulormente cadastfada, que aPfesentaf a cPic - cctt$icado de

Regtstro Cadoitrut, devidamente otuotizado, l$9-1!9so!ligodo de apreçentar as documertos telotivos à

hibilitaçõa iurídico (item 5.2 exceto 5,2.7), regutaridode Íiscd! e trabalhlsto (iten 5,3j e guolificdção

econ míca-ílnonceira {ttem 5,4), desde gue os reÍe dos do.urnentos íntegruntes do Certlficodo esleiom

EÀ- k"
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4.2 O €dital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licltante, em âtÉ 02 (dolr) dias úteis antes da

dãtã fixada para âbêrtura da sessão pública.

coM§sÃo ESPECIAL DE uCrrAçÃO CONVITE Ns. 004/2022



&
atualkados e em vbencía, sendo oxegurado o direito de ,presentü o documentaçãa que estivet
vencida no cBÇ atuallzada e regularlrcda dentro do envelope ne 0, - DocuMENTAçÃ,o.

5.2 RELATIVAMENTT À RE§UI.ARIOADE JURÍDrcA

Ma Procura m Firma Re €m cartório, acompanhada de cópia da cédula de
ídentidadê do outorgado, caso o responsável pela proponente seja procurador legalmente constituído e
êm caso de substabelecirnento também deveÍá estar qualificado e identiíicado e com fiÍma reconhecida
em cartório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo. sstatuto ou contÍato social em vigor, devidarnente registrãdo, em se gatando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõês, acompanhado dos documentos de eleição de
seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorizaçâo, devidamente publicado, em se tÍatando de Pessoa Juridicâ ou sôciedadê
estrangeirã em funcionamento no País, e ato de registÍo ou autôrização para funcionamento expedido pelo

órgão competente. quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 lnscriçâo do ôto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício, e Registro comercial. no caso de empresa individual.

5.3 REIáTIVAMENTE À REGUTARIDADE FISCAT E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas * CNPJ do Ministério da Fa:enda.

5.3.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede da Licitânte, pertinente ao seu ramo de âtividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prôva de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitidã
pela Procuradoria Geral da Fazênda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida

Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita tedÊral do Brasil

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, po. meio de cerlldão Negâtiva de Débitos

Relâtivos às contribuiçõês Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
secrêtaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovaçôes pêrtinentê5 aos itens "5.3,3" e "5.3.4' serão alcançadas por meio de certidão

expedida conjuntamente pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da
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5.2.1Cópia da cédula de identidade e CPf do representante legal (diÍetor, sócio ou superintendente) da
Pessoa Jurídica licitante. caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitêm
seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autenticada pelã comissão de licitação, com a apresentâção
do original).
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáríos federais e à Dívida Aflva da União (DAU)
por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negãtíva de Débito em
Dívida Ativa expedida pela SecÍetaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação
onde a Lhitante tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de
Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativâ expedida pela secretaria de Estado da Economia.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garântia por Tempo de serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5'3'9 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ns
L2.4{,A/zott.

5.3.10. Caso a participação no certame sela da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por Íilial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas

5.3.11 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhistâ mediante a apresentaÉo de
certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que êsta apresente alguma
rêstriçãô.

5.3.13 Para ito de com rovaçêpjllsl5tção de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou

C4ldg_bguver ãte1g o ratual eal os dados da urídica tais como: endereÇo,

categglhLquadro socletário._g§leto comerclal e captê[_e§_ltstê$e§.*Cgyerão._epl§elledgrtiCê9

§lpplificada, emltida pêla runta Comerclal do Estado onde íor â sede da licitante. dentro dos últimos 06

(seisI meses. constando no referldo documento a sisla ME ou EPP,

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno poÊe e apresentar alguma restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista, ser-

lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias útêis, prorrogável por igual perÍodo, a critério da administração
pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em gue o proponente for declarado o vencedor do

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuaís certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
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5.3.7 Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão
expedida pela Secretaría de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.



5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterioÍ acontêcerá no momento posterior ao

julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regulariração fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do dirêito à contratação, sem

preiuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nc 8.666, de 21 dê junho dê 1993, sendo Íacultado

à Administração convocar os licitantês remanescentes, na ordem de classificação, para a âssinatura do

contrâto, ou r€vogar a licitaç5o.

5.4 RELATIVAMENTE À RE6UTARIDADE ECONÔMICO.FINÂNCEIRA

5.4.1.1 Caso a participação no cêrtame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial

deverá ser da filial e da matriz;

5.4.2 Balanço Pâtrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeirâ dã proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado pôr profissionâl rêBistrado no

Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o
mesmo se acha transcÍito, bem como cópia do Termo de âbertura e encerramento, com a numeração do
Íegistro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que

deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com
base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente. ser Íormulada e apresentada em papel

timbrado da pessoa jurídica de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de
Contabilidade e pelo diretor, sócio ou rÊpresentante da Pessoa Jurídica. com poderes para tal investidura,
aÍerida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

il_G = (AC+RIP) / (PC+ELP) > 1

tlc=(Ac) /(Pc) >1

rsc = Ar/(Pc+EtP) à1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

G
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5.4.1 Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CíVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via

internet, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer

dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta) dias da

data da entrega dos envelopes documentaçlcglgposta.

I
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AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante gue apresentar resultado rnênor que 1 (um), em qualquer dos índices citados no subitem
anterior, quando de sua habilitação, deverá .omprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente

a 10% (dez por cento) sobre o valor total ertlmado do(s) serviço(s), através de balanço patrímonial

integralizado, do último exercício exigido na forma da Lei

5.5.1 R€gistro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de GoÍás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assínatura do contÍato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possulr em seu quadro permãnente, na data de abêrturâ desta
licitação, no míoimo 01 (um) engenheiro clvll ou arquiteto, com experiência comprovadã, ou outro
devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de

atestado(s) de responsabilidades técnícas - ARTjunto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços
de câracterísticas semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância,

conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.3 Comprovaç5o da capacitação técnico-profissional: Aprerentar um ou mais âtestados fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnlco pela Pessoa

Jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certídão de Acervo Técnico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado,
de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou
supêriores às parcelas de maior relevância técnica ou valor siSnificativo, conforme Anexo l- Projeto
8ásico,

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser íeita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1. Para facilitar a análise da Comissão de Licltação, é recomendável que o licitante destaque, nas

referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovâr e o seu respectivo quântitâtivo

5.5.5. Deverá {ão) ser apresentado (sl, obrigatoriamente. comprovante (s) de vÍnculo (s) entre o (s)

proflssional (is) e a Pessoa JurÍdica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

0-
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5.5 RETATTVAMENTE À QUALTFTCAçÃO rÉCrVrCe pROFTSSTONAL



5.5'5.1 Relação {ões) empregaticia {s}, por Cârteira (s} de Trabalho (s) e prevtdência Social - CTPS {das
seguintes anotações: idêntificação do s€u portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro
(s) de Registro (s) de Empregâdo (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5'5'5.2 Contrato (s) dê prestação {es) de serviço (s} de Profissional (is} autônomo (s), que esteja registrado
(5) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível {is) ao objeto da llcitação com aquele em que a(s)
sua(s) responsabílidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores êstatutários da Pessoa Jurídica licitante, por êstatuto ou contrâto social, que
tenham regi5tro no CREA e/ou CAU. lntegrânte {s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia
licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentoaes de ART devidamente
registrados no CREA e/ou CAU, nas condiÉes pertlnentes ao subitem S.S.1;

5.6 DÂS O€CrAR.AçôES

5.6.1 Cârta de Apresentação da Documentação contendo todâs as informações e declarações, conforme
modelo Ânexo ll deste Edital, de lnabilitação.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste edital, sob penajlg
lnabilltação.

5.6.3 Declârãção de Parentesco, conforme modelo Anexo VI, para todos os Íins de direito e sob as penas

da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por aíinidade. até o segundo
grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo ern comissão ou função de conÍiança quê ãtuem

diretamênte na realização do certame elou na Íormalização contratual, g[pena de lnâbiliteção.

5.6.4 DECLARAçÃO DE SEGURÀNçÂ E SAÚDI DO TRABALHO. SESMT, conforme modelo Anexo Vll, que

tem condições de atender ãs Normas Regulamentadoras da Portaria np 3.214178 do MTE, aplicáveis às

atividades objeto deste contrato, ê, que têm condições de apresentar a§ documêntâçôes solicitadas na

lnstrüçâo Normativa ne 0Oil2017-GAB/SÉCPIAN, de 75/OAl77, conforme Anexo I - Projeto Básico. sob

pele-d§]lebilileçqo.

5.5.5 DEC1ÁRAçÃO DE COMpROMTSSO DE VINCULAçÃO TUTURA DO PROHSSTONAL, conforme modelo

Anexo Vlll, a pessoa jurídica se compromete a contrãtaÍ Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da

Assinatura do Contrãto, conforme Parcela "lnstalação Êlétrica/Subestação", de acordo com perfil indicado

nos Artigos 8g e 9e da Resolução 218/L973 - CONFEA.

5.7, Não serão aceitos pÍotocolos de entrega ou solicitação de documentoem substituição âos documentos

requeridos no presente editâl e seus Anexos.
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5.9. Os documentos relativos à Hâbilitação (Envelope ne 1) e às Propostas (Envelope ne 2) serão
apresêntados em envelopes sêparâdos, em original, por qualgu€r processo de cópia âutentlcade por
cartórío competente ou poÍ servidor da Comissão de LJcltação. Somênte serão atendidos pedidos de
AUTENTICAçÁQ até L (duas) dia horas, antes da data marcada pe1g_algrtC13 -Cel§!!açêg de segunda-

Íelra à sexta-feira, das (x)h às 11h das 14h às 17h,

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de

Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta)

dias da data de apresentação da proposta.

5.11. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da aberturâ dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habílitação que não fizerem constar do respectivo envelope

de documentação.

5.14. Encerrada a fase de habllltação, se todos os llcltantes desistlrem expresstmentê do dlreito de

recorrer das declsões a ela peninentes, aÉs assinar o Termo de Renúncla, os envelopes contendo as

propostas dos licitantes serão abertos e anunciados seus valoÍes, devolvendo-se lacrados os envelopes

dos licltantes lnabilitados, procedendo-se registro em Ata.

6. DA PROPOSTA OE PREçOS

"Conselho da Coordenação Reglonal de Educâgão de JataÍ"

coM§sÃo EsPEcrA! DE ucrrAçÃo
coNvtrE NQ.004/2022

ENVELOPE NT. 02. PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços êstimados orçados pela

SEDUC (conÍorme Proieto de €xecução Orçamentaria -Anexo l), para contratação dos serviços, objeto da

presente licítação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres

mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo o

números do cNPl, lnscriçôes Municipal e ou Estadual, endereço etc., redigida em língua portuguesa,

ü
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5.8. Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da
inteÍnet, desde que constante do ênvelope documentâção, facultado à comissão, aferir a veracidade dos
mesmos.

5.12. De toda documentâção apresentada em Íotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no píazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrandc.se em Ata tal

ocorrência.

5.13. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do
ramo de atividade comercial vinculado aos ob.jetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.
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elaborando â cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentárias, em
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substânciais escritas à margem ou entrelinhas que
compromêtam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequenciãlmente, com todas
as páginas rubricadas, sendo a última página, datâda e assinada pelo rêpresêntante legal, constituída dos
seguintes elementos:

6.2.1 O licitante deverá indicar na pÍopostâ, parã efeito de dados para ernissão de ncta de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu Íepresentante legal, bem como o número de sua carteira

de identidade e do seu CPF

6.2.3 O 8Dl utilizado pela Pessoa lurídica licitante deve limitar-se aos paràrnetros de lei vígente

apresentado peÍa Administração.

6.2.4 A Pessoa iuridicã licitante dêve aprêsentar a composição do 8Dt atualizado.

Exemplo:
llqrrt - :2)"'TR-I-INC AI1 ( Ntfl§f {- P-§{.-Otrra

Côdigo Seniço I"Inid Qurnt- P-1VIat P-l\d-C»rrâ lf-Senriço
I OO23 í'r .set.r,iç<t 147 22.3t (),oo 1,59 3s3'7
too237 5"94 o.oo 39(),67
loo23a serviç:o #3 5.7 I 6,62 L.714,L3

Onde: Quãnt. - Quantidade

F.Mât - Preço unitário do mãtêrial;
P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

r{

6.2 A proposta deverá conter o preÇo parâ execução dos serviços, €xpressos em moeda corrente nacional,

admitindo-se após a vírgula somênte O2 {duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente,

obedecendo às especificaçôes mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo

arábico (unitário e total por item), por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou

seja, mão de obra, materiais, equipamentoq despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias,

comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, êtc., bem como a competente
remuneração da pessoa jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver,

6.2.2. Os preços unitário e global são Iimitados aos âpresentados na planilha orçamentária referencial.

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta e planilha orçamentária, o licitante DEVERÁ utlliuar o

software MS Excel, de forma que o valor unitáÍio e total de todo os servlços seja calculado por meio da

fórmula "TRUNCAB", conÍorme exemplo.

65.77
94,47
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6'3.1, Devení declarar exPtessamente o prazo de validade não inferior a §g_kessenta)_djgs corridos,
conforme Anexo lv, a contâr da data dê sua âpresentação,

6.3.1.1 . Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão de Licitação poderá solicitar à
proponente que declare a sua intênção de prorrogar o prazo previsto no item anterioÍ. As respostas se
farão por escrito, preferencialmente por meio eletrôníco.

6.3.1.2 . Não será admitida a modíficação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade

6,3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Propostã Comercial das
pessoas jurídicas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo
divergência entre o prêço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido,
sendo que no caso de valores expressos êm atgarismos e por extenso, prevalecerá este último

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária{s} completa, referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e §eus respectivos preços unitários, o§ preços pârciais e preço total. BDl, e o preço total do§
serviços, nos termos deste editâÍ. assinada pelo RepÍesêntânte Técnico Legal.

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia
licitânte, com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declaraçôes

conforme modelo Anexo lV deste edital

6.3.6,1 A vistoÍla caso ocorra, poderá ser agendada em hoÉrio comercial, junto à Unidade Escolar, sendo

a data de inicio a paÊlr da publicação do edítal nos devidos melos de comunicação, e, a data de

enceramento de 02 ldois) dias úteis anteriores, a data firada para abertura da sessão pública.

6.4, É expressamente vêdade à subcontrãtação do valor total do contrato, â subcontratação parcial

poderá ser possÍvel com anuênciâ dâ tit.rlar desta Pasta, dêvendo apresentar o limite máximo e os

serviços passíveis para a subrontÍabção parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve

ser apresentada a documêntâção de regularldade flscal ê trabalhista, e, o contrato firmado entre a

adjudicâtárla e a pessoa juridlca subcoõtratãda.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronizaçâo, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

kq

6.3.4 Apresentar Cronografia Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário
comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda
informação necessáría à elaboração dâ proposta. Contudo, deverá ernitiÍ DECIÁRAçÃo DE vlsTORlA
conforme modelo Anexo V dêste edital, assinada pelo representante legâl da Pessoa lurídica licitante,

acerca do conhecimento pleno das €ondições e peculiaridades da obra, ejuntada à proposta de preços.



6.4.2. A subcontratação parcialficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1. Os serviços passivos de subcontratação são:

1&

a)

b)
c)

d)
e)

Reforma

Acesribilidade
Executar piso em concrêto
Executar calçada acessíyel

Transporte de Entulho

6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) obieto{s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitiÍem as

especificaçôes mínimas solicítadat salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para

entendlmento da proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não preüsta no edital ou baseada nas ofertas das

demais licitantes.

7.2 Caso haJa anuência unânime das licitantes participantes, visando â organicidade e agilidade dos

trabalhos licitatórios. a Comissão promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão

representativa das demais llcitantes, auxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubrica da
documêntação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos íeferentes à Íase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão dê Licitação serão
julgados, dando-se imediatâ comunicação do resultado se píesente todos os licitantes. Caso a Comissão

iulgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitãtórios para posteÍior exame dos documentos e

iulgãmento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da

unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterioÍ, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

deüdãmente lacrados num único involucro, sendo rubricados pêla Comissão e licitantes presentes, ficando

em poder daquela até que seja .|ulgada a habilitação

7.5 Seíá procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha hâvido renúncia expressa do prazo recursal

dâs licitantes habilitadas e inabilitadâs ou após o julgamento dos recursos interpostos

R
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7. DOS PROCIDIMENTOS TICITATóRIOS

7.1 Na data, hora e local designado n€ste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LlctTAÇÃo
receberá em envêlopes distintos ê lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e pÍoposta



7.7 Das reuniões para íêcebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, §erão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao,iulgamento da Lícitação,
devendo as m€smas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITÉRIO OE JULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõê o Art.
45 da Lei Federal np 8.566/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O rulgamento será realizado com base no menor preço, reglme de execução empreitada por preço

elobal;

8.1.1.1 - E o valor Parâmetro será com base no Art, l[8, lnciso ll, § lc, letra "b" da Lel Federal nr. 8666/93,
ou sela, 'b) valor orçodo pela odmíni§ração',

8.1.2 Ficam assegurados às licitantes concorrentes como Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte,

quanto ao julgamento do Convitê, os privilégios estâbelêcídos no art. il4, §2e, da Lei Complementar n.e

123120ÍJ6

8.1.2.1 - Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de classificação,

houver sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte quê preencha âs condições

estâbelecidas na Lei Complementar 123/2006, reduzir seu valor, o certame seguirá normalmente com o

primeiro colocado original (media ou grande empresa).

8.1.2.2. S€ a primeira co,ocada não lor micro ou pequena empresa, a Comissão deverá verificar se existem

microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores ofertados em suas propostas encontrêm-se

em um intervalo de até 10% superior à melhor oferta (empate ficto), ocasião na qual estarão fictamente

empatadas com o primeiro colocado.

8.1.2.3 Se houver ME/EPP neste inteÍvalo de valor, respeitada a ordern de classificação, a Comissão deverá

convocar a ME/EPP para, se deseiar. oferecer lance menor ao do primeiro classificado.

g.1.2.4. Na hipótese da ME/EPP reduzir seu prêço a um valôr menor que o primeiro colocado (que, saliênte-

se, não é ME nem EPP), tomará seu lugar como primeira classificada.

8.1.2.5. Apenas se a ME/EPP não efetuar a redução, será convocada a próxima microempresa ou empresa

de pequeno porte, respeitada a ordem classificatória, que encontre-se no percentual de até 10% superior

ao primeiro colocado, para exercer o mesmo direito de preíerência.

ü
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7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes pÍopostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubrícados, âté o término do período recursal, de que trata o inciso ldo artigo 109 da l-ei Federal ns
8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comíssão.
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8.1.2.6 No caso de nenhuma ME/ÊPP empatadas tictamente acêitarem reduzir seu valoÍ, o certame seguirá
normalmente com o primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8.1.3 Será considerada vencedora a empresa proponente/licitânte que apresentar a proposta de acordo
com as especificaçôes deste instrumento convocatório/Convite ê seus anexos, e ofertar o menor preço
global, para a prestação dos serviços descritos no anexo I - Projêto Básico

8.1.4 Poderá ser exigida dâ Licitanle que apresentaí preço reduzido, informações suplementares que

comprovadamente evldenciêm a exequibilidade da5 propostâs sem prejuízo de promoção de ditigências

ou outro ato necessário de sua comprovação, nos termos do Art. 43, pârágrafo 3" da Lei Federâl ne

8.666/93 e suas alterações

8.1.5 No caso de absoluta igualdade de preços oÍertados por dois ou mais licitantes será assegurado como
critério de desempate a realização de sorteio, conforme estabêlece o § 2c do artigo 45 da Lei Federal np

8.666/93. Porém, nalores próxlmos de centavos farão parte do grupo dê sorteio.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão

realizará o sorteio sem a sua presença, ou salvo situação extraordinária publicada em Decreto Lei.

8.2. A Comissão dê ticitação poderá promover diligênciâs em qualquer fase da licitat'o, nos termos do §
3e, do art. 43 da Lei Federal ne 8.566/93.

8.2.1 - . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planílha poderá seí ajustada pêlo licltante, no praro indicado pela Comi5são Julgadora da Ucitação, desde

que não haja majorâção do preço proposto

8.3 O julgamento das propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que

poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o

mesmo publicado no Mural da Unídade Escolar e a Ata de Julgamento de resultedo enviada (viâ E-mail

institucional) a todos os participantês

8.4 A decisão da Comissão Especial de Licitação somente será considerada deÍinitiva, após Despacho de

Ratificação ou Homologação exarado pela Autoíidade Máxima da Unidade Escolar, que neste caso é o

Presidente do Conselho Escolar.

9. DOS RECURSOS ORçÁMENTÁRIOS

9.1 A pÍesente licltação correrá a contâ doÉ s€guintes recursos oÍçamentários

Sequencial: o01

Descrição Código Denominação

q-
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unidade oÍçarnentárie 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÂO

Função t2 EDUCAçÃO

Subfunção ADMINISTRAçÃO GERAT

1(x)8 EDUCAçÃO QUT QUEREMOS

Ação 2013 CONSTRUÉO, AMPLIAçÃO, RTfORMA E ADEQUAçÃO DE UNIDADES

E5@LARE5

Grupo de D$pesar 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Fontê 100 RECEITAS ORDINÁRIA5

Modalidade 90 APLICAçÔES DIRETAS

9.2 - DO VATOR 005 SERV| S

VALOR PROJETO BÂslCO: Rs 331.794,07 - DESONERÂDA

QUANT.
PREçO

uNrT. Rs
PREÇO TOTAT R5ITEM ESpECTHCAçÔES DOS MATERiATS OU SERVIçOS

1

1

I
1

1

1

1

1

1

1

1

1

Contratação de empresa de engenharia paÍa

erecução de obra, conforme Proletos, Planilha

Orçam€ntáíia, Memorfu I DescÍitivo e CronotÍama
FísicüfinanceiÍo, relacionados com oi seMços
distÍiminados:

ITINS RETACIONADOS EM PIÂNILHA,

SERVIçOS PRELIMINARES

tNSTA1ÂçÔES ELÉrRICÂS

tNSTA|-AçÔÉ5 HTDROSSANÍTÁRlAs

AIVENARIA

REVESTIMENTOS D€ PAREDE

COEERTUR,A

ESQUÀDRIA5

REVESTIMEI{TO DE PISOS

FORRO OE GESSO

PINTURA

ADMINISTRAçÃO

DIVERSOS

12.398,06

7 .277,71

9.742,40

1.309,54

18.550,49

27.882,49

51.945,12

82.383,07

23.873,04

60.191,21

27.@s,27

8.945,67

§_q-
{-
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Pr(XÍama

UNIDADÊ

01

TOTAL: 331.794,07 
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1. OA ESCOTHA DA PIÁN|LHA ORçAMENTÁRn
Para a construção do Coordenação Regional de Educação. Unidade Jataí, foram elaboradas as planilhas

orçamentárias estimadas com as tabelas oNERADA e DESONERADA, como referência A6ETOP e StNAPl.
Após a execuÇão das planilhas, verificou-se que a DESONERADA é a mals rrantalosa, conÍorme art, 3'
da Lel Federal 8.666/93.

10.1 Transcorrido o praro recursâl e decididos os rêcuÍsos eventualmente interpostos, o processo

licitatório será submetido à apreciação dâ PRESIDENTE DO CONSELHO DA COORDENAçÂO REGIONAL DE

EDUCALçAO DE JATAÍ, para homologação da licitação e adjudicação à(s) licitante(s) vencedorâ{s) do objeto,
convocando-se após, a(s) respectiva{s) para assinatura do contrato.

11. DÂ €ONCTUAçÃO r Oe MEDnçÃO

12. DÀ CúUSUTA COMPROMISSÓRIA

12.1. Os conflitos que possãm surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não

puderem ser eguâcionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,

submetidos à arbitragêm, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei ComplementaÍ

Estadual ne 144, de 24 de iulho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE

coNclLrAçÃo, MEDnçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário

para julgamento desses conffitos. consoante Anexo I do Contrato.

CIA:PARCELA DE MAIOR RE

sERVrçO / DESCRTçÃO UNIDADE QUANT PARCETA DE MAIOR REL NC|A (so%)

- Telha com Telha Metálica

- Revertimento Cerâmico

- Forro de Gesso

48,7s

455,57

195,30

357,49

4,tL

3,54

§*
0l-

k

Mr

Mr

Mr

Valor estimado R$ R9 331.794,07(trezentos trinta e três mil setecentos noventa e quatro reais e sete
centavos).

10. DA HOMOTOGAçÂO E DA ÀOJUO|CAçÃO

11.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no ámbito da

Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ns

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nc 1214, de 24 de iulho de 2018.

lc,



13 DO COÍ{IRATO E DA EXECUçÃO

13.1 Os serviços deverão ser executados conforme o memorial des«itlvo/especificaçôes técnicas, planilha
orçamentária, cronograma fÍsico- financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrâto será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da
licitante, se o convocado não assinaí o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando
com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com o que estab€lece o ârt. , caput
e §le, Lei Federal ne 8.566193

13.2.1 Quando da assinatura do contrato a Contratada deverá apresentar:

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tíibutos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de tinanças do Município onde os serviços serão prestados;

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAT - Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6e, inc. l, da Lea Estadual nc t9.754/L7

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública,
nos termos do § 4c, art. 5e, do Decíeto Êstadual ns 7.42512011.

13.3. Os trabalhos deveÍão ser iniciados em até 10 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela

Superintendência de lnfraestrutura ou pelo Presidênte do Conselho Escolar. Poderá o CONTRATANTE, a

seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realirada pela contratada, sem qualquer ônus
para o mesmo, caso essa tenha sido êxecutada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com

as normâs, especificações ou com as determinaçóes pré-estabelecidas no termo de referência e demais

anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal nq 8666/93

e as normas da Lei ne 9.078190, Fica a CONTRATADA obriSada tembém a apresentar a comprovação de

quitação das obíigaçôes trabalhistas e previdenciárias, refeÍente aos trabalhadoÍes quê executaram a obra,

bem como as fiscais e paraíiscais,

13.3.1 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo

seguro de responsabilidade civil e dônos contra terceiros.

13..4 A contratada íica obrigada a aceitar nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões

nos serviços contratados nos limites estabelecidos no § 1e do Art. 65 da Lei Federal n!. 8.556/93.

Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta

expressamente pela Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria dâ Educação.

13.4.1 A contÍatada se obríga a executar as obras empregando exclusivamente materiâis de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos proietos de engenharia que lhe forem fornecidos pela

Secretaria dê Estado de Educação, atravês da Superintendência de lnfraestrutura e às modificaçôes

propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços

*
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14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pelâ Contratante, sujeitar-se-á às penalldades

deste Edítâl e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional compêtente designado pela

Secretaria de Estado de Educação.

14.3.141ém das anotações obrigatóÍias sobre os serviços em andamento e os programados. a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais

14.3.2 Neste caso, tâmbém é imprescindível a asslnatura de ambas as partes no livro, como formâlidade
de sua concordância ou discordânciã técnica com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

I4.4.I PEIÁ CONTRATADA:

14.4.1.1 As condiçôes meteorológlcas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14,4.1.2 fu felhas nos serviços de terceiros. não sujeitas à sua ingerência;

14.4.1.3 As consultas à fiscalização,;

14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou seíviço;

14.4.1.8 OutÍos fatos que, ao juízo da contratada, devêm ser objeto de registro

1{.a.2 PErÁ F|SCÂUZÁçÁO:

14.4.2.1 Atestado da veracldade dos re8istros prevlstos nos sub-itens ânteriores;

14.4.2.2 Juizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronoSrama;

14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos dâ contratada no Diário de OcorÍência§;

14.4.2.4 Soluçôes às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

' .:

1{" DO PRA:ZO DÊ ENTREGA E DA HSCÂUZAçÃO

14'1 Os serviços deverão ser executados conforme dêscrito no Memorial Descritivo/Especificações
Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de
lnÍraestÍutura ou Conselho Escolar da Unldade Escolar Sollcitante

í*
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14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho
da contratada;

16.4.2.6 Outros Íatos ou observaçôes cujo registro se torne conveniente ao trabâlho de fiscalização.

14.4.2.7 O Íecebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término dâs obras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:
14.4.2.8 Prwisoriamente, pelo responsável por seu acornpanhamento e fiscalização, mediante têrmo
clrcunstânciado, assinado pelas partes em até 15 (quinre) dias corridos da comunicação êscrita da
contratada.

14.4.2.9 Detinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoÍidade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do praro de observação, ou vistoria qu€

comprove a adequaÇão do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.73 da Lei Federal
ne 8.666/93.

L2.4.3 O recebimento provlsório ou definitivo não exime a Contratâda da responsabilidade civil pela

qualidade dos serviços êxecutados.

ls DA EXECUçÃO DOs SERVIçOS

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de lnfraestrutura, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada,

os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços li€itados.

15.2 A contratada deverá, iniclalmente, afixar no cantêiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões.

dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo tormal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 Ouas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), com seu devido recolhim€nto peíante o Conselho Regional de

ArquÍtetura, Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-

GO) sendo guê uma via será anexada à Prestação de Contas e a outm será encaminhada à Gerência de

Engenharia e Âcompanhamento de Obras da Superintendência de lnfraestrutura;

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 cópiâ de matrícula no Cadastro Especí{ico do INSS {CEl);

15.4 . Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

15,4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Prêvidência Social (GFIP)

vinculada à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neíe caso será vinculada ao CNPJ

da CONTRATADA;

§- gr
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15.5. Os empregados deverão estar devidamente identÍficados com crachá e fazendo uso de todos os

equipamêntos de segurança necessárlos para o exerclcio das tarefas.

15.6. Por se tratat de contíatação em regime de execução empíeitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos

excepcionais e devidamente iustificâdos, oriundos de alterações quâlitativas, que não configurem falha
do órgão gestor na elaboração do píojeto ou desconhecimento poÍ parte da CONTRATADA do local onde
os serviços serão realizados, nos termos do §3s do art, 65 da Lei Federal nc 8.666/93, e nos limites fixados
no §2e do referido artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduçôes que impliquem alteração do pío.ieto da obrâ

deverá serjustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada
pelo titular da Pasta e foÍmôlizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedoÍa do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizadg bem coíno os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento

da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para eÍelto de reajustamento, a periodicídade obedecerá à data do oíçamento a que a proposta se

referir.

15.10. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

16, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1 Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do

pertinente procedimento, nos têrmos deste instíumento convocatório, da Lei Federal nc 8.566/93 e

le8islação vigente.

16.2. Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos câsos e foÍmas determinados

pelo art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores.

16.3 O Íecurso seíá interposto por escrito no praro de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

15.4. lnterposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-

lo ou não por mêio das contrarrazôes, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 É dê responsabilidade da Comissão de Licitação iulgar os recursos e as contrarrazões.

16.6 O presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de iulgamento

da Comissão, no prazo de 02 (dois) dias útêis, contados do recebimento do iulgamento, proveniente da

coMrssÃo oE LtctrAçÂo.

tí
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16.7. Os recursos preclusos ou intempêstivos não serão conhecidos.

17. DO PÂGAMENTO

17.1 O pagamento será via TransÍerêncía BancáÍia, Cartão de Pagãmento do Banco do Brasíl ou outro
deflnldo em Portaria de Repasse emltido pela SEDUC, para efeito dos serviços prestados na forma de
medição, realizada pelo tiscal da Superintendência de lnfraestrutura, destâ pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCáLIZAçÃO. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que sêrá preenchida com destaque do
valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Sociâl nas planilhas ONERADAS, ou,
retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei ne

L7..5461zOtL.

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguãda no
Projeto 8ásico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em mediçôes mensais, poa Notâ Fiscal ou
Íaturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexadosi

17.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a pessoa jurídica se localiza, e do local em que os sêruicos serão prestados;

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

17.3.5 Cópia dã GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mêsma;

17.3.6 Cópia do GFIP - 6uia dê Íecolhlmento do FGTS e lnÍormações à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos sêrão eÍetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro ou através de medição,

d€vidamente âtestada, por quêm de direito, acompanhada dos documentos menclonados nos subitens

15.3.1 a 15.3.3, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuador.16 o 39e (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada pot quêm

de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 17.3.1 a 17.3.6 deste edital'
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17.5.1 Na ocorrência de rejeição da Nota FiscauFatura, motivada por êrÍo ou lncorreções, o prazo

estipulado no item X7.5, passará a sêr contado a partir da data da sua r€apíesentãção.

17.6 A periodicidade mínima de Íeajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma Íísico-

financeiro da proposta será de 1 (um) ano, coatado a partir da data da apÍesêntação do orçamento a que

propostâ se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item antêrior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice

Nacional do Custo dâ ConstÍução - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;
111 =v(t/to )

Onde:

M - ValoÍ Íeajustado das parcelas remanescentes.

v - ValoÍ inicial das parcelas remanescentes.

I - índice referente ao mês que completa a periodicidade de um aao em relação à data do
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

lo - Índice referente ao mês da data do orçamentolestimativa de preços a que a proposta se referir.

18 DA RE§CISÃO DO CONTRATO

18.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguinles casos:

18.1.1 Por mútuo interesse e acordo das parles;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má
conduta ou perdurãr continuada indisponibilidade dos serviços;

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Êscolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente
de interpelação judicial ou extraiudicial, se for decretada concordata ou Íalência da licitante vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, proietos e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de lnfraestrutura a

comprovar a impossibilidade de conclusão da obÍa no prazo estipulado.

18.1.7 O atraso iniustificado no ínício da obra.

18.1.8 A paÍalisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.
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18.1.10 O cometimento reiterado dê faltas na execução destê contrato, devidamente consignada no DiáÍio
de Obra.

18.1.11 A dêcretâção de falêncla da contratada, ou dissolução da Sociedade.

18.1.r.2 A alteração Social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da contratada. que prejudique a

execução do contrato.

18.1.13 Os casos de rescisão píevistos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acarretarão as
consequências previstas no ArtiSo 78 a 80, da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, sem pre,iuízo das
sanções previstas neste contrato.

18.1.14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantiâ, sê
houver; os pagamentos dwidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo
de desmobilização, e o ressaÍcimento dos preiuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde
que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

18.1.14.1 Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC, suprimir os

serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à

contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seia normalizada a

situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventâ) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes

de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, assegurado âo contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que sela normalizada à situação.

18.1.14.4 A não liberação, por parte da CONÍRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento, nos praros contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas

no projeto.

18.1.14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

dêterminados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e

exaradas no processo administrativo a gue se rêfere o contrato

18.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

w
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18.1.14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência

da Secretaria de Cducação, mediante autorização expressa do Secretário, têndo a contrâtada direito de

receber o valor dos serviços executados, eonstante de medição rescisória.
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19.1 A recu§a in ustificadâ do adjudicatárlo em assinar o contrato, aceitâr ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida. sujêitãndo-o às penalidades legalmente eíabelecidas.

19.2 . Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares pÍevistas, o conratado estará sujeito à aplicação de multa de moÍa, obedecendo os
seguintes limites máximosr

| - t0i6 (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em flrmar o contrato. ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não reall:ado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não
cumprido;

19.2,1 A multa a que se refêre este artigo não impede que a Administração íescinda unilateralmente o
contrato e aplique a5 demais sançõe§ previstas nêsta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dezl dias corridos, a contar dâ data do
recebimento da comunicaçâo enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscâl, no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada. na forma da lei,

respeitâdos os princípios da ampla deÍêsa e do contraditóÍio.

19.5 As Ínultar e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administÍativa, mediante ato do Secretárío da Educação devidamente justificado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto da licitação, a depender da gravidade do ato praticâdo,

a Administíação poderá optar pela aplicação da pena de Advertêncià. nos termos do inciso I do art. 87 da

Lei Federal ns 8.666/93.

'19.7 As penãlidades serão obrigatoriamente rêgistradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deveÍá ser descredenciada poÍ igual período, sem pre.juízo das multas prevista§ neste Edital e das

demais cominaçôes legais.

q-
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lll - 0,7% (sele décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma Íísico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.
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19.8 A§ sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do ãrt. 87 da Lei federal ne 3.666/93 poderão ser aplicadas

iuntamente com inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

19.9 A sanção estabelecida no iniiso lV do artigo 87 da Lei Federal ns 8.666193 é de competênciâ
exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo ptocesso,
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 {dois} anos de
sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótêse de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

20. DÀSOBRT€AçÕÉS

20.1A1ém de outras responsabilidades definidas na Minutâ Contratual, a contratada obriga-se:

20.1.1. ÀpÍesentar na assinâtura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo
às contribuições sociais, na forma da Lei ns 8.212 de 24.07.91; {CND e IGTS) e cópia da proposta.

20.1.2 Á contratada deverá rnanter preposto, €om competência tócnica e jurídica e aceito pela Secretâria

de Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contralo.

20.1.3. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arguitetuíâ e Agronomia - CRÊA-GO e

outros órgão1 o contrato decorrente dâ presente licitação, conforme determina a Lei ns 5.194. de 24 de

dezembro de 1966 e Resolução ne 307 de 28 de fevereíro de 1986. do CONFEA.

20.1.5. Manter disponibilidade de eÍetivo dentro dos padrões desejadosr para reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas, iínpedimentos, bem como, impedir que empregado que comêter falta

discipliíar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTÊ, seia mãntido ou Íêtorne â

atividâde nos irnóveis desta.

21. OA§ Dl§pO§rçÕE§ flNÀlS

21.1 Após a âprêsêntâção da pÍoposta, não será admitida íêtiÍicação quanto à cotâção, ficando a

proponente sujeita às condições, prazo de entÍega, garantiâ, marca do mãterial e preço píoposto parã

cuínprimênto do contíato.

21.2 Havendo inteíesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transÍerido, revogado total

ou parcial, ter redu:ida ou aumentada a sua quantldade (respeitados os limites e§fâbelecidos no art.65 da

k&(.r,

20.1.4 Mantêr "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertin€nte €

aprovação da Secretaíia de Estado da Educação.
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Lei no 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito a indenizacao ou reclamacao, nos termos da
Lei pertinente.

21.4Em observacao a Resolucao CODEFAT-224/99, obedecidas as exigencias legais; recomendamos que as

contratacoes dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras selam intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As duvidas surgidas, serao sanadas diretamente a COIVISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO, situada na

Praca Dom Germano n" 42-Centro/Jataf-GO, no horario das 8h as 11h e das í4h as 17h em dias
uteis, ou, E-mail: sreiatai@seduc.oo.oov br

21.6 E facultada a Comissao ou Auloridade Superior, em qualquer fase da licitacao, a promocao de diligencia
a esclarecer ou a complementar a instrucao do processo, vedada a inclusao posterior de documento ou

informacao que deveria constar originalmente da Proposta;

21 .7 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edrtal, que tera o Aviso de Licitacao afixado

no quadro pr6prio de âvisos da Comissao de Licatacao do Conselho EscolaÊCoordenacao Regional de Jataf/GO,

localizado na Praca Dom Germano, nO 42, estando a Comissao de Licitacao a disposicao dos interessados no

horario de 08h as 12h e das 14h as 18h nos dias uteis, pelo e-mail: §IelêIal@sed!çg9.ggllhI.

2í.8A nao solicitac;:ao de informacoes complemenlares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tacita admissao de que as informacoes tecnicas e Jurfdicas foram consideradas suficientes.

21.90 foro para dirimir quaisquer questoes oriundas da execucao do presente Contrato o da Comarca de

Goiania, Capital do Estado de Goias, excluindo qualquer ouÍo.

COMISSAO ESPECIAL DE LICITAçAO do Conselho EscolaÍ Coordenaçao Rêgional de Educação dê Jatai

Jatai, aos 29 dias do mes de agosto de 2022.

Y,ato-' n^tu-O) "t.zJ.i,-q
KATIA CINARA FERREIBA

PRESIDENTE DA COMISAO

g-
TEf,EZ

I
INHA DE JESUS LIMA

MEMBRO DA COMI o

ínNl'ral/'/l
PERPERTUA CONCEI

ÍVI EIVI B DA COMI o
BERNARDES MATOS PALHARES

2í.3 A licitante vencêdora e vedado transferir, tolal ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante o Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigacoes decorrentes desta licitacao.

(+ e
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ANEXO I

4. oAs EspEcrntAçÕes oos seRvrços

4-DAs EsPÉorrcAçôls oos seRuços
A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimênto para executar serviços de
construção civi! conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

4.1 - Reforma:

- Demolição manual do plso cerâmico em todo o prédio;

- Substituição do revçstimento cerêmico;

- Remoção da pinturã interna e externâ;

- Êxecutar pintura geral da unidade, inteínamente e externarnente;

- ExecutaÍ pintura externa e intêrnâ do muro;

- Executaí pinturar de esquadrias;

- Executar pinturas da laje;

- Exe€utâr pintura do piso cimentado;

- Demolição do piso cerâmico existente na escada;
* Rêmoção do contrapiso da escada;

- Execução do contrapiso da escada;

- Execução e padronização do piso e espelho da escada conforma NBR 905O e NBR 9077;

- Demolição manual do forro de PVC e estrutura de sustentação;
* txecução de gesso acartonado para áreas secas;

- Tabica para forro de gesso comum;

- Pintura do forro;

- Remoção manual de revestimeotos com azulejos e substituição por cerâmica;

- D€molir vasos sanitários, válvulas, lavôtórios, torneiras, sifões e chuveiros exlstentes e substituir
por novâs ínstalações, âdotando torneiras dos lavatórios, com fechamento automático

temporílado;

- Substituição de todos metais sanitários (válvulas, sifões, registros, etc.);

- Remoção e substituição de todas torneiras de parede para tanque com ateiadoÍ;

- Demolição do telhado do refeitório;

- Execução de €§tíutura metálica convencional em aço para cobertura do refeitório;

- Pintura da estrutura metálica;

- Execução da cobertura do reÍeitóÍio com telha isopãinel,

- lnstalação de novas esquadrias no refêitórío em vidro temperado;

- lnrtalação de bancada em grânito com espelho para refeitório;

- Rêvestimento das paredes do refeitótio em cerâmica.

Eí
ts-,:,

PROIETO
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4.2-Acessibilidade:

Serão propostas no contexto geral da Escola, adequaçôes necessárias para atender aos requisitos
de acessibilidade, como:

- Adaptar sanitários PCD {Pessoas com deflciência);

- Colocar barras de apoio no banheiro PNE conforme detalhamento de projeto (PRANCHA 2 -
Projeto Arquitetônico);

- lnstalar piso tátil em todo perímetro da calçada, rampas e escadas, bem como em todos
ambientes de círcutação de acesso ao público;

- lnstâlação de placas em braile em todos os ambientes de acesso ao público.

4.3.2-Providenciar caçambas para Íetirada de entulho, restos de materiais da obra e descartê de alSum

materiâl não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados.

s-DO VATOR DOS SERV|çOS

RS 331.794,07 - DESONERADA

PREçOTOTAt
RS

01

VALOR PROJETO BÁSICO:

UNIDADE qUANT.ITÉM ESPECTflCAçÕES DOS MÂTERTATS OU SERV|çOS

12.598,06

7.277,7t

9.742,N

1.309,54

18.550,49

27.882,49

51.945,12

82.383,07

23.873,O4

L

1

1

1

1

1

1

1

1

Contratação de empresa de engenharia para

execução de obra, conforme Proietos, Planilha

OÍçamentária, Memorial Descritivo e

Cronograma Físico-financeiro, relacionados com

os s€rviços discriminados:

]TENS REIÂCIONADOS EM PIÁNIIHA.

SERVIçOS PRELIMINARES

rNsTArAçÕES ErÉTR|CAS

INSTATAçÔES H IDROSSANffÁRIAS

ALVENARIA

REVESTIMENTOS DE PAREDE

COBERTURA

ESQUADRIAS

REVESTIMENTO DE PISOS

FORRO DE GESSO

*%

l*

4.3-.1-Outros Seíviços:

Para suprir as necessidades e deficiências da escola também serão executados ou instalados os
seguintes elementos indicados em projeto:

- Executar piso em concreto desempenado {regularizaÉo do piso em concreto externo);

- Executar calçada acessível.

PREçO

UNÍT. RS



PARCELA OE MAIOR REIEVÂNCIA:

sERvrço / DÊ§cRrçAo UNIOADE QUANT.
PARCETA DE MAIOR REt.fVÂNCIA

(s096)

- Ielha com Telha Metálica

- Revestimento Cerâmico

- Forro de Gesso

M2

M2

M:

48,75

455,57

195,30

357,49

4,17

3,54

5.1-DA ESCOTHA DÀ Pl NrLr{A ORçÂMEilTÁRn
Para a construção do Coordenação Regional de Educação, Unidade Jataí, foram elaboradas as planilhas

orçamêntárias estimadas com as tabelas oNERADA e DESONERÂDA, como referência AGETOP e SINÂPl.

Após a execução das planilhas, verificou-se que a DESONERÂDÂ é a mals vantaiosa, conforme art, 3"
da Lei Federal 8.666/93.

5.2-OAS SÀÍ{çÕÊ§ ÂOMINISTRATTVAS

0 não cumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas, na forma e prazos estabelecidos,

inclusive referentes à saúde e seguÍança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantês

no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal ns. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurâdos os

constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, Íicando estipuladas as sêguintes penalidades,

além das demais previstas êm norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e

mencionadas no contÍato;

5.2.1-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do praro estabelecido pela Administraçâo, caracteÍiza o descumprimênto total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

5.2.2-Pelo âtraso injustificado na execução do ob,ieto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulãmentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora. obedecendo os

seguintes limites máximos:

| * LA% {dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrâto, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reÍorço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data

de sua convocação;

À-_

1

1

1

60.191,21

27.@5,27

8.945,67

TOTA[:

(§,

i

I l*
PINTURA

ADMINISTRAçÃO

DIVERSOS

331.794,07
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ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
foÍneclmento ou serviço não realizado ou sobre a pâíte da etspâ do cronograma físico de obras não
cumprido;

ll,-0,7% (sete décimos por c€Ílto) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado
ou sobre a parte da etapa do cronograma fÍsico de obras não cumprida, por dia subsequente ao
trigésimo.

5.3.14 Multa â que se refere o it€m 7.2 não impede que a Administração rescinda unilatêralmente
o côntrato e aplique as demais sanções p.evistãs neste item.

S.3.3 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no rnornento do
pa8âmento ou de créditos exlstentês na Secretaria de Estado de Educação em relação à
Contratada, na Íorma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do conraditóÍio;

5.3.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderâo ser relevãdas, motivadamente e po,
conveniêflciã administrativa, mediante ato do Secíetário de Estado de Educação

devidamente justificado;

5.3.5 Pe,a inexecução total ou parcíal do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato
praticado, a Adminlstração poderá optar pela aplicação da pena de Àdvertência, nos

termos do inciso I do art, 87 da Lei ng 8.666/93;

5.3,6 As penalidades serão obrigâto.iamente registrâdas no CADFOR. e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem p§uízo das multas
pÍevistas nestê Edital e das demais corninaçôes legais;

5.3.7 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 dâ Lei ns 8.656/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mêsmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

5.3.8 A sanção estabelecida no anciso lV do ârti8o 87 da tei ne 8.666/93 é de competência

exclusiva do Secretário de Éstado de Educação, facultada a defesâ do interessado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação

ser requerida após 2 (doi§) anos de sua aplicação;

5.3.9 fm qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório € a ampla defesa.

*§

5.3.2 A multa deverá ser recolhida no prato máximo de 10 (deri dias corridos, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela Secretâria de Estado de Educação;

:
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6 DAGARANTIA E AS§]STÊNCIATÉCNICA

6.1 A garantla dos serviços será de 5 (cinco! anos, com início após o recebimento definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovârem defeitos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

6.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

6.3 Atender as solicitações para conserto e corÍigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em
prazo não supeÍior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a

Contratante.

5.4 Todos os serviços devem estâr em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a integração dê itens de terceiros que possam acarretaÍ em perda parcial da garantia ou
não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

7 DO PRAZO OE ENTRE€A

7.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao CÍonograma tísico-
Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação Íormal da

obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de

vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

7.2 A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmetros deÍinidos neste instrumento, não acaíretará a su§pensão do
prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo

estabelecido, sem qualquer ônus para SÊDUC.

ANEXO II

CARTA DT APRESENTAçÂO DA DOCUMENTAçÃO

Data:2022

Convite n.e 004/2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Coordenação Regional de Educação de Jataí

Prezados Senhores,

_(nome da Pessoâ Juíídica) , CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo) , tendo examinado
o Edital, vem apresentar a presente documentação para execução dos serviços nele referidos

B.
§itr,

l*



Desta forma DECTARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o prolissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este êdital, será o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra
conforme cronograma físico-financeiro e demais condições previstas nesta licitaÉo.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoriã é assinada pelo representante da Pessoa JurÍdica, tomando
ciência das dificuldades porventura êxistentes do local objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual
pertinente â prestação de serviços, frentê ao disposto na Resolução ns 071 do INSS.

1) O valor de retenção de 11% do valor da mãode-obra pâÍa a PÍevidência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONIRADAS. seguindo o que determina o Art. 7e, §6e,

da tei 12.546,/2011.

2) A identificação da planilha de execução da obra {Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Proleto Básico.

3). Caso a pessoa jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para

efeÍto da íetenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pelâ

CONTRATAOA.

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presêntê processo licitatória,

assim como que êstá ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriorês;

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partiÍ de 14 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do

termo de suieição do Edital, conforme Anexo lll.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa pãrte, observadas as

condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Cãrimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal inve§tidura

obs.: A íalta de alquma das lnformações derte anexo enseiará na lNÀEtLlTAçÃS&Xeg§EJcIiCige

l*
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ANEXO ilt

DfCIÁRAçÂO DE SUJEçÃO AOS TERMOS DO EDITAT

A *(nome da Pessoa Jurídica)- esta dê acordo com o Edital coNvlrE ne
004/2022-conselho Escolar coordenação Regional de Educação de Jataí, DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da mínuta contratuãl, bem como de
sujeição às condições fixadas pelo Conselho Escolar; - Está ciente das condições da Licitação, gue
responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apÍesentar, e
que fornecerá quaisquer informações e documentaçôes complementares solicitadas pela Comissão de
Licitação;

02 ' Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informaçôes
fornecidas são satiíatórias e corêtas parâ a execução
dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

03 ' Executará ats) obra{s} de acordo com os projetos e as especificaç6es fornecidas pela SecÍetaíia dê
Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais
necessários, e que tomará todas as medidas pârã assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir
e mitigar o impacto sobre o meio ãmbiente. sobre os usuários e moradores vizinhos;
04 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essencÍais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas
diversas fases;

05 - Se compromete a dispor, pãra êmprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados
no(s) projeto{s), e que os mesmos se encontram Êm condições adequadas de utilização;
06 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra{s} fará a alocação de qualquer tipo de

equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executâdos por solicitação do Conselho
Escolar, sem ônus de mobilização paÍa êsta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a

necessidade que motivou a solicitação;
08 - Se compromete a estâr instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o

cronograma físico-financeiro a partiÍ da data do

recebimento da Ordem de Serviço;

09 Que executará a(s) obra(s) de acordo com o{s} praro(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquêí diligênclâs lunto às Instalaçôes da pessoa

jurídica e sua contabilidade e a terceiÍos, os quais o licitante mantém t.ânsaÇôes comeíciâis.

11 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabelho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

{F

e-%,

obs.: À falta de atguma das informaçõês destê anexo ênsêiará na lIABltlTA@$ Pcssge,lg!Ídb

I



ANEXO IV

- CARTA PROPOSTA

Data:.,.., .2022

Convit€ n.e 0104/2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho lscolar Coordenação Regional de Jatâí

Prezados Senhores,

*(nome da Pessoa Jurídíca)_, CNPJIMF n.e , sediada _{endereço completo)."".."J tendo examinado
o Editô|, vem apresentar a nôssa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do
objeto da pÍesente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamênto constante em nossa
proposta, cujo preço global é de R$_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e eguipamentos, mão de obra,
transportes, encargos sociais. ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enÍim,
todos os custos diretos e indiretos necessários pãra execução completa dos serviços discriminados neste

edital e seus Anexos.

Declaramos que executareíÍros 05 serviços obedecendo fíelmente o que estabelece a planilha

orçamentária, quantitatívos, memorial descÍitivo, projetos e demais orientaçôes constates do Edital;

DêclaÍamos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sêrsenta) dias consecutivos, a contar da

data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiair e mão-de-obra dq Ie qualidade, e ainda qua a variação de

quantidãd€s será de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entregâ dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico-

financeiro constante deste Edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

Locãlidade, âos diâs de de

Cãíimbo, nomê e assinatura do Íesponsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

,ü*
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Local:

Nome da Pessoa Jurídica: Razão Social:

CNPJ ns:

Telefone:

Nome do Responsável Legal CPF:

RG ur8ao txp.: End. Residencial:

BANCO: Agência: clc

Telefone: Fax: Cel:

e-mails

l*
Convlte ns:004/2021 Data Abertura: Hora:

ANEXO V

- oecuannçÃo oE vtsÍoRtA oo rocAr oA oBRA

Data:..... .2022

Convite n.e AA4|2O22

A Comissão Especial de Ucitação

Conselho Escolar Coordenaçâo Regional de Educação de Jataí

Declaro para os devidos fins, que portador{a) da

Cédula de ldentidade ne __-.-"....--
CPF nE_."-......._-... reprcsentante legal da Pessoa

Jurídica inscrita no CNPJ sob 6!

#il i::li:::iffi1,ilT, ff,i::f iffi il'ffi #ffi ;1'

(Local e data)

Representânte Legâl

(com carimbo da Pessoa Jürldica)

Obr.: A Íâlta de akuma das iníormações deste anexo enseiaíá na D8SCLASSIFICAçaS-EeIes:gdCIidt§a.

h
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Processo n9:

Endereço da Pessoa Jurídica:



Data:00.00.2022

Convite n.o 0014/2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Coordenação Regional de Educação de Jataí

íNome da Pessoa Jurídica pessoa jurídica

de direito privado, inscritâ no CNPJ/MF sob o n0

através de representante legal, _(nome),
{qualificar) , inscrito no CPF/MF sob o ne ................ portador da RG ns

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade. até o se8undo Bíau com os servidores, detentores de cargo
em comlssão ou função de confiança na Secretaria de Estado de Educação/Conselho Escolar coordenação
Regional de Jatãí que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formaliração
contratual,

Local e Data

Representânte Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

iü
ANEXO VI

DECLARAçÃO DE PARENTESCO

Obs.: A falta de altuma das lnformações deste anexo enseiará na INABILITAçÂO da Pes§oâ JuÍídica.

€
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ANEXO Vil

DEctÂRAçÃo DE SEGURANÇA E sAúor oo rnleltHo _ sEsMr

Data:00.00.2022

Convite n.s 004/2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar Coordenação Regional de Educação

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da portarla
ne 3,214178 do MÍE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato. e, que tem condiçôes de apresentar
as documentaçôes solicitadas na lnstrução Normativa ne 0ol2017-GAB/sEGplÁN, de zsiag/fi,
conforme Anexo I - Projeto 3ásico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.r A falta de alruma das intormações de.slr anexo enseiará na DESCIASSIFICAçâA_dalCs§ga

Jurídlca.

ANÊXO VIII

DECTARAçÂO DE COMPROMTSSO OE VTNCULAçÃO rUTURÂ

q
Ar

1) Engenhelro (a! Elêtricista

ÊB

I

,
i
I

(Nome da Pessoa Jurídica) pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

através de repíesentante legal, _ (norne).

_(qualiÍicar) , inscrito no C?Ê/MF sob o ne , portador da RG ne

A pessoâ juridica inscrita no CNPJ Í1" -""--."-"--.-..- por intermédio de seu

repÍesentante legal. o (a) sr. (a) , portador (a) da carteira de ldentidâde n'
e do CPF n" , DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) proÍissional(is) para se(em)
responsável{is} técnico(s} da obra objeto do CONVITE ne 000/2021, de acordo perfil indicado nos Artigos

8s e 9e da Resolução 218/1973-CONFEA, apresentará o Contrato registrado no CREA no ato da assínâtuÍa

do contrato com o Conselho Escolar Conselho da Coordenação Regionâl de Educãção de Jatâí



Local e data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

ANEXO IX

MINUTÂ CONTRATUAI-

contrato n.e vsaxl2022 que celebram o Colégio Estadual 

-e 

A EM PR ESA_.-____, para

os fins que especifica, sob as condições â seguir descritas:

O Colégio Estadual xx)ü, por intermédío do CoMlssÃO ÊsPÊCtAt oE ttCtTAçÃo do €onselho Éscolar

xxxxx, CNPJ !9.? uxrxn, pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o)

Presidente do Conselho (nome) . brasileira(a), (estado civil), residente e domiciliada em

........., inscrita no RG sob o n9 SSP-GO, e no CPF sob o ne doravante denominada

CONTRATANTE e a Empresa pessoa jurídica de dlreito privado, nesse ato
representado(a) por (nome), portador da RG n. ---- e CPF N. -----------*---* com

inscrita no CNPJ/MF sob o no lnscrição Estadual 1e ............ doravântê denominada

âpenas COí{TRATADÂ, tem entre si iusto e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei federal ne

8.566, de 21 de junho de 1993 e sua alterações posteriores, o Cântrâto ne.O00l2022, conforme Edital

Conútc n.q ü0/2022 da Comlssão dc Lichação da SEDUC, processo n.p fi)0O.00OO.fl)0.ü)00, sob o regime

de execução empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

ig,,

1 CúuSUtA PRIME]RÂ - Do OBJETO

1.1 Constitui objeto do pÍesente aiuste â reforma e ampliação no Co!égio Estadual xxxxrG na cidade de

rxx€O, conforme Projetos e toda a Documentação apÍesentada e relacionada, anexo, que integram o

edital, independente de transcrição.

ITENS REIACIONADOS EM PTANITHÂ.

sERVrçOS PRELIMTNARES

TRA'YSPORTES

SERVIçO EM IERRA

TUNOAçÕEs E SONDAGÊNS

ESTRUTURA

*-q
a,

seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em .....,,......,,........., na



INST,ELTT.ATTEFÔNrcA/CÂB. ESTRUTURA

lNÍArÁçÕES HIDRO-SANrÁRnS
rNsrÂuçÔEs EsPEcÍArs

ATVENARIA E DIV§ÓRIAS

IMPERMEAEIUZAçÃO

COBERTURAS

ESqUADRIAS MEÍÁUCAS

REVESNMENTO DE PAREDES

FORROS

RWESTIMENTO PISO

MARCENÀRIA

ADMn§TRAçÃO - MEN§AUSTAS

PINTURÂ

D|VERSOS

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a

serem desenvolvídas encontra-:e o obieto por ela

homologado nesta licitação.

2 CúUSULA SIGUNDA - pÀS OBR]GAçÕES

2.L DA CONTRATANTE

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2.1.1.1 Acompanhar e Íiscalizar a execução deste contrato, comunicando possív€is iÍregularidades ao setor
competênte;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados
juntamente com Fiscal da SEDUC.

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus tÍabalhos dentro
das normas do contrato.

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando Íontê retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que ê5teia obriBado pela legislação vigente, Íazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONÍRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualqueÍ ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização. nos termos do artigo 69, da Lei Federal ne 8.666/93.

2.1.1.5 Reter o último paSamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entreSa da obra aos

beneficiários.

ü
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2.7.1.2 A CONTRATADA se obriSa a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, riSorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela
CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadâs pelâ CONTRATANTE durante a execução dos
serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas
na execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio dê teÍceiros
que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omíssão de prepostos da
CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.

2.2,1.5 É crpressamente vedada à subcontratâção do uâlor totâl do contratq a subcontatação parcial

poderá ser possível com anuêncla da thular dêsta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os

servlgos passívels para a subcontrâtação parclel em relação ao valor totâl da ohra. Adicionalmentê deve

ser apÍesêntada a docum€ntâção de regularidade fiscal e trabalhi§ta, e, o contÍato firmado entre a
adjudicatária e a pessoa jurÍdlca subcontratada.

2.2.L.5.L A contratâda se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo

Serenciamênto centralizado da subcontratação.

2.2.1,5.2 A subcontratâção parciãl ficará limitada a 307o (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços pâssivos de subcontratação são:

*

2.2.1.6 Substituir, sem pre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta,

gualquer obieto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço públlco;

2.2.1.7 A CONTRATÂDA dêverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

DÊq2-
q
Ar

2.2-gA-COÍ{rRAÍAgâ

2.2.x' Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no pÍojeto Básico e demais
Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2'1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários pâra o peíêito desempenho do
objeto desta contratação, em quantidadê suficiente e de qualldade sugeríor, podendo ser rejeitado pelo
fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálíca;

c) Subestaçto;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

0 Central de Gá3:

g) SPDA {Sistema de Proteção contra Descargas AtmosÍéricas};

h) Esguadíias Metálicas, e;

i) Transporte de Êntulho



-r,e'- * d!-dh

2.2.1.8 Manter "Equipe de Hi8iene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinêntê e

aprovação da COilÍRATANTE.

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição Ímediata dos
profissionais, nos casos de Íaltas, impedimentos,

bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido
solicitada pela CONTRATAIüTE, seja mantido ou retorne a atívidade nos imóveis desta;

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATANfÉ não exonera a CONTRATAOA de suas responsabilidades

contratuais,

2.2.1.11 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do obieto e a indicação do ne do Convite,

Contrato e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestãdâs.

2.3 Os servlços sêrão realizados com riSorosa observância dos projetos e respectivos detalhet bem como

a estrita obediência às prescrições e exigências das especificaçÕes da CONTRATAIüTE que serão

considerados como parte integrante do presente contrato.
2.4 A CONTBATAD§ deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONIRATANTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade

elétrica, quando houver "lnstalação da Subestaçâo", os serviços deverão ser executados de acordo com

as atribuições constântes do Decreto tederal n. 23.569/33; Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n.

21.8/73 e Resolução n. 1010/2005.

2.5,1 No ato da asslnatura do Contrato a CONTRATADA, deverá comprovar por meio de Conrato de

Serviço do profissional habilitado e respectivo CRQ-jUS - CertiÍicado de Registro de Quitação Jurídica.

2.5.2 Em atendimento a lnstrução Normativa ne 00712O714A8/SEGPLAN, a qual díspõê sobrê os

procedimentos e requisitos mínimos aserem seguldos nos contratos de terceirlzaç&-dos-§gldegg
realirados pela Admlnistração Públlca Estadual, relaclonado ao cumprimento das NoÍmas

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pêssoa Jurídica Contratada deverá fornecer ao

Órgão Contratânt€:
I - Cópía atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa

Jurídica Contratada;

Il - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica

contratada;

I\, - Cópia das Ordens de Serviço lndividual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espâço

confinado, quando for o caso) de todos os empregados da conratâda que irão trabalhar nas dependências

da unidade escolar;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança

em conformidade com as Normas Regula mentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tai5 como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamenlos (NR-12),

trabalho em altura (NR 35) e outros;
Vl - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos dê Proteção lndividual - EPIÍornecidos
aos empregados que irão trabalhar na unidade escolar;

ü
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2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo. das cláusulas contratuais ou dâ legislação referente à saúde

e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão contÍatual, em caso de

reincidência ou resi5tência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de

Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamêntadoras do MTE, com adoção das

penalidades contratuais, especialmente caso ocoÍra acidente de trabalho.

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fornecidos, no ato da asslnatura

contratual, ao(a) Diretor{a} contratante, que os encaminhará imediatamente ao: TSESMT Público (Serviço

de Sêgurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anápolis, Iataí e

Quirlnópolis) para validação em 5 dias; *ou, onde não houver SESMT, os documento§ deverão ser

fcrnecídos ao Diretor{a) da unidade escolar, que serão apresentados ao FISCAL da obra, indicado pela

Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC, para regulariração e fiscalizeção em atendimento das

exigências das Normas Regulàmentadoras do MTÉ - Ministério do Írabalho e Empre8o'

2.5,2 Aindâ. conslderaõdo o estabelecido no Art. 5'dâ lnstrução Normatlve 0?/2017-GAB/SEGPLAN, â
Pe$oa Jurldica

.l - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de ClpA conforme
determinações da NR-S da Portaria 3.214178:

II ' ForneceÍ os Equipamêntos de Proteção lndividual (EPl's) especíÍicos aos riscos êm perÍeito êstado
de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e
íegistro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/
atividades de risco dentro do que determina â NR-6, da Portaria 3.214/79 do MTE;

lll - Registrar a Comunicação dê Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com
seus empregados nas dependências ou a serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos
nos trajetos;

lV - Treinar os seus empregados, em caso de ldentificação de riscos, após o inÍcio do contrato, pâra os
quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do inÍcio da execução das respêctivas atividades,
guanto aos riscos inerentes à funçâo e quanto às medidas de controle ex;stentes, em atendimento às

Nor'mas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado ãcidentado e, se

necessáriq solicitar o auxílio da contratânte (verificar isto juridicamente);

VI - Providenciar âs atualizaçôes, anualmente ou sempre que necessárias, dos proSrãmas PPRA e

PCMSO pârâ as atividades / serviços contratados;

VlI - Providenciar a elaboração das do.umentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto riscq

tais como: rabãlho em altura {NR 35}, eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e

equipamento§ (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contÍatante poderá. a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica

contÍatada, quanto ão cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e

segurança no trabalho;

l*
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3 cúusuLA TERCETRA - po pREçql.-ggxg! E5 DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1 DO PAGAMENTO

3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE RS

1...,,...,..,......,.,.., .,-.,-,...-.1, que serão pagos à COÍ{fRÀIADA de acordo com o

cronoSÍama físico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Fiscais correspondentes,
devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da

CONTRÂTA'{ÍE.

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valoÍ dos serviços executados, baseado em medições mensais,
seodo que as faturas dwerão ser

apresentadas com os seSulntes documentos anexados:

3.1.3.1 Íermo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGI5);

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tríbutos Municipais, expedida pela PrefeituÍa do
Município no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual . da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Dê.laração Contábll - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os servíços

referentes à fatura apresentada estão contabilizados.
3.!.3.6 Cóplo do 6FrP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformaçôes à Previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de

retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção
de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da lei ne 17.54612OL1.

3.2.1 A idenríficação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no
Projeto Básico.

3,2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhímento. Para

efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela

CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da 1! medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos

serüços contratados,

3.4 DO REÂ'USTAMENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) anq contado a partir da data de

apresentação do orçâmento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o período de O1 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do
Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte Íórmula;

M=v(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
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| - índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçâmento a que
a proposta se referir.

lo - fndice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4 cúusurÁ QUARTA - Dos REcuRsos FtNANcElRos E oRçAMEí,rrÁRlos

4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

DorÀçÂo oncAlrrlaÁn]^

Dt§.riçlo (:ódi8o D.roúaneçlo

UndldrOrôlÍcnónâ :.10 r GÂBNETE Do sEcRgrÁRro DE Esr Do DA EDUcAÇÀo

Fünsáo t: EDrc^ÇÀo

SubtuÍ$o t22 ÂDM&{rsrRAÇÀo cERÁr

Píogram lm8 EDUCAÇÀ0 QUE QTIERIMoS

AÉo 20tl coNsTRUçÃo, AI"PLIÁÇÀo. REFoRMA E ADEQUACÂo DE UMDAD€S EscoLAREs

Gruro d. Daapais 0l ÔUIRÀS DESPESAS CORÍiEh'1ES

lm RECEITÀs oRDINÁRIAs

90 APUCAçÔES DÍRE-TAS

s cúusut A QUtÍlrA - pA vrcÊNcn. po PRÂzo E DA PRoRRoGAçÃg

5.1 O prêsente Contrato vigerá pelo prazo necrssário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma

Físico-Financeirq de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pêlâ CONTRATANTE, suspendê o prazo de execução, bem como o prazo de vigência

contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, guando da retomada da obra, condicionada

à publicação do extrâto no Diário Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRATADÂ manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

5.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e

Cronograma Físico-Financeiro.

5.4 PRORROGAçÃO

5,4,1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de telmo aditivo, de acordo com a

necessidade da contratante, a Lei Federal ne 8.666193

e a legislação pertinente.

6 CúUSULA SEXTÀ - pA FrSCÂUZAçÂO

6.1 A fiscalização de todas as fâses dos serviços será Íeita por Engenheiro designado pela Superintendência
de lnfraestrutura da SEDUC.
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6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRp DE OBRA permanentemente

disponível para lançamentos no local da obra,sendo que, a sua manutenção, aquisição e guardâ é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Díário de Obra ao
Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionâmentos técnicos que poíventuÍa surgirem sobre a realização dos

trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Lavro, através de assinatura de seu Engenheiro
RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a COi{TRATAOA

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgírem quaisqueÍ improvisações, alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também e imprescindível a assinatuÍa de ambas as partes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.
6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as AR'l's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão
permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a regirtrar as ocorrências, naturais ou não,
relevantes para o andamento dos sêryiços, cujas anotações deverão ser realizadas díariamentê.

6.5 5erão obrigatoríamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.1 PEI.A CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1,2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerêrrcia;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

5.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o crono8rama aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscaliração;

6.5.1.7 A eventual escasser de material que resutte em difículdades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem seÍ objeto de regisüo.

6.5.2 PE|-A FTSCAUZAçÂO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens ant€rioíes;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obrâ ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

6.5.2.3 Observações cabÍveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea
paía a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do ândamento dos trabâlhos ou do desempenho dâ

contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observaç6e9 cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.
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7 CIáUsUlÂ SÉÍ|MA - pO RECEETMENTO pOS SERVIço§

7.1. O recebímento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execução, da s€guinte ÍoÍma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;
7.3 Definitivamente, em até 60 (sessenta) dias corrídos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observaçãg ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contÍatuals, observado o
disposto no art. 73 da Lei Federal ns 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no ârt.
69, será contado novo prazo, após os ãjustes necessários.

8 CúUSU|á OiTAVA - pA EXECUCÃO

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor
competentê da sEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver umã autorização prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Íermo de Abertura.

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à

contratada em epígrafe. fará parte inteSrante da PÍestação de Contas sob a pena de não proceder ao
pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a veriÍicação da qualidade dos serviços ob,ieto deste edital, em conformidade com a especificação,

o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o reÍazimento de quâlquer parte da reforma realizada
pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinaçôes pré-estabelecidas

no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do ãrt.
69 da Lêi 8666/93 e as normas da Lei ns 8.078/90.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial DescritivdEspecif icações Técnicas

e Cronogíama FÍsico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

9. cúusuLA NoNA- DAsALTIRAçÕES

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há
possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos

excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações quâlitativas, que não configurem falha do
órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento poÍ parte da CONTRATADA do local onde os

serviços serão realizados, nos termos do §3e do art. 65 da lei Federal nc. 8.666/93, e nos limites fixados no

§20 do referido artigo.

10. cúusurA DÉoMA - DA REscÍsÃo

l0.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 10.1.1 Por

mútuo interesse e acordo das partes;
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10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstá§ em lei ou regulamento.

10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho E:colar, sem pagamento de qualquer indenização

independentemente de interpelação judicial ou extraiudicial

se os serviços revelarem má qualidâde, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

l0.l.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, se for
decretada concordata ou falência dâ licitante vencedora;

10.1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contÍatuais, especificações, pro,etos ou prazos.

10.1.ó Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prâzos.

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de lnfraestrutura a

comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado,
l0.l .E O atraso injustlflcado no inÍcio da obra.

10.1.9 A paralisaÉo da obra. sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de lnfraestrutura
- SUPINFRA.

10.1.10 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l0.l.ll O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato. devidamente consignada no
Diário de Obra.

l0,l.12 A decretação de Íalência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

10. l.l3 A alterâção Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contÍatada, que prêjudique a

execução do contrato.

l0.l.l.l Os casos de íescisão previstos nos ítens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula ãcarretâÍão as

consequências previstas no Anigo 78 a 80, da lei federal nc 8.666/93 e suas âlterações, sem prejuízo das

sanções previstas neste contrato.

l0.l.l5 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratâda a devolução da garantia, se

houver; os patâmentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo

de desmobilização, e o ressarc,mento dos pÍejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde

que não tenha concorrido com culpa direta ou indirêta, nos seguintes câsos:

10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Superintendência de lníraestrutura suprimir os servíços além do

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial do contrato.

10.1.15.2 Quando o Conselho Éscolar, mediante ordem escÍita, suspênder a execução do contrato, por

prazo superior a 120 {cento e vinte} dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que totâlizem o mesmo prazo, sendo facultado à

contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situaÉo.
l0.l .l 5.3 O atraso superior a 90 (noventã) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes

de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, gÍave pertuíbação da ordem

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que sejâ normalízada a situação.

,0.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTPATANTE, dê área. local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento, õos prazos contíatuais, bem como das fontes de mateÍiais naturaís especificadas

no pro.ieto.
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10.t.15.5 Razóes de interesse públicq de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

10.1.15.7 O present€ contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a

conveniência da Secretaria de Educação mediante autorização expressa do Secretário, tendo a contratada
direito de receber o valor dos serviços executados, constantê de medi@o rescisória.

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterira o descumprimento total da

obrigação assumida, suieitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

11.2 Pêlo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - 1096 (dez por cento) sobre o valor dâ nota de empenho ou do contrato, em cãso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do

adjudicatário em Íirmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não Íealizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

llr- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou

sobre a parte da etapa do cronograma físico de

obras não cumprÍda, por dia subsequente ao trigésimo.

11.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas

nesta Lei.

ll.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contãr da data do

recebimênto da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

t I .4 Os valores das multas de mora poderão ser descontâdas da Nota Fiscal, no momênto do pagamento

ou de créditos exist€ntes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

I I .5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar, devidamente justificado'

I 1.6 Pela inexecução total ou parclal dô obiêto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da

pena de Advertência, nos teímos do inciso I do art. 87 da Lei Federal ne 8.666/93.
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I l.7As penalidades serão obrigatorlamente registÍadas no CADFOR. e no caso de suspensão dê licitaÍ a
licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I1.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV doart.87dâ Lei Federal ns 8.656/93 poderão seraplicadas
juntamente com inciso ll do mesmo artigo,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processq no prazo de s (cinco) dais úteis,

I1.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artiSo 87 da Lei Federal ns 8.666/93 é de competênciâ
exclusiva do Secretário de Estado de Educação,

facultada a defera do interessado no rêspectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (doís) anos de sua aplicação.

I l.l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

t2. cúusurA oÉoMA SEGUNDA - pA coNctUAçÂSl-!4EglAçÂS

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à Íormalização, execução ou encerrãmento do aiuste
decorÍentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à
tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e ArbitÍagem da

Administração Estadual (CCMA), na forma da lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complementar Estadual nq 144, de 24 de julho de 2018.

13. CúUSUTA DÉclMA TERCEIRA - DÂ CúusUTA coMPRoMESÓRn

14. cúusuupÉclMAroaBIA:-49-EE§.lsrRo

14.1 O contrato dêverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ns 5.194, de 14112166

e resolução 42S, de 18/121199& do CONFEA.

%"§

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento
público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no

tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da lei ns 9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nE 1rt4, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde.iá

para o seu jutgamento â CÂMARA DE CONC|LIAçÃO, MEDTAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMTNISTRAçÃO

ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à

jurisdição e tutela do Poder Judíciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo

t.



15, CúUSUIÂ DÉOMA QUIHTÂ - DA RE§POI\ISAEIUDAOE €IV]T

15.1 A CONTRATADÀ garantirá a solidez e a segurânça do trabalho realizado, bem como os materiais

utili2ados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente

desta Pasta.

16. CúUSUIADÉAMASÉxrA-OAPUBT.TCAçÃq

17. cúusurÂ pÉoMA sÊnMA- oA vrNcuuçÃo

17.1 Este contrato guarda mnÍormidade côíí o Edital de Convite ns 00012022, vinculando-se ao Procêsso

nt 0000,0000.0o0.0o00 e proposta da Contratada.

lscúusur-Â oÉctMA olÍAvA - oo soRo

18.1 - O foro para dirimir quaisquer qüestões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca

de Goiánia do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.
18.1 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas

contÍatuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicandoJhes, supletivamente. os Princ{pios da Teoria

6eral dos Contratos e as disposiçÕes de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso Xll, da Lei ne

8.666/1993 e Lei 17.928/2012

E, por estaÍem justâ§ e contrâtâdas, as partes firmam o presente ln§trumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de i02) duas testemunhas.

Conselho Escolar xxxxxr, eÍn xxxxx (nome do Município), aos _ dias do mês de _ de 2022.

NOMT

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTf,

er

COIITRATADA

§
0r

I

16.1 O pr€sente ínstrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo

dercrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei Fedêrâl ne 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.
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TESTEMUilHÂS:

Nome:

Nome:

RG n. e:

RG n. e:

ANEXO X

DA CONCTLTAçÃO, MED|AçÃO E ABETTRAGEM OA ADMTNTSTRAçÃO rSraOUnl

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste aluste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá

ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂtUlnA Of

coNcrrnso, MEDnçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCITIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBIÍRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA)

será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Lêgislativa e poÍ advogados

regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissôes compostas sempre em número
ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estâdual ne 114, de 24 de.iulho de 2018,, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento lnterno, onde câbível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiánia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicandose as normas integrantes do ordenamento
jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito pÍevisto nas normas de regência (incluso o seu Re8imento

rnterno) da cÂuaRa DE coNclln6o,MEDlAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNIsTRAçÂo esraounl
(CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de sêtêmbro de 199ô na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei

complementar Estadual n! 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nE 13.8@, de 18 de Janeiro de

2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizâdo no sítio eletrônico oficial da

PÍocuradoria-Geral do Estado. ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partês elegem o Foro da Comarca de Goiánia para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execuSo da sentença arbitral. A eventual propositura de medldas judiciais pelas partes deverá

ser imediatamente comunicada à cÂnaana DE coNclLnçÃo, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA

ADMIN§rRAÇÃO ESTADUAT (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

€§u

I

Conselho Bcolar xrxxx, em 6oiânia, aos _dias do mês de _ de 7072.

CONTRATANTE:

OME-
Presidente do Conselho Escolar xxxxx



,*_.-:!,'u*if W l*
Fiscal do Conselho Escolar

Pessoa Jurídica xxxx
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Referência: Processo ne 202000006039 SEI 00001597
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Goiânia, ............... de...... de 2022.
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